
CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
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TERilTO DE AUTORIZAçÂO/RAIFrcAçÃO N' 2025.08.25.0í

D|SPENSA DE LtCtrAçÃO N. 018/2025-DL

PROCESSO AOMTNTSTRAÍIVO N. 2025.08.08.0í

A Càmara Municipal dê Corêaú, pessoa iurídica de direito público intomo, coín sede à Av. PreÍ.
Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.602.379/0001 -96, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. ANTÔNlO
WLLIAM FERNANOES MACHAOO, inscrito no CPF sob o n" 026.414.55340, nos termos do
aÉ. 72. inciso Vlll da Lêi Federal no. 14.'13312 e côm basê no Ato da Mêsa no 0022024. de

... JAr-
,) h

O1lO3l2O24, AUTORIZOTRATIFICO a continuidade do processo administrativo, obietivando a
contrataÉo via DISPENSA DE LICITAÇAO No. 018/2025-DL pâre atendimento da despesa a
seguir discriminada:

OBJETO: CONTRATAÇÂO DOS SERVIçOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE
GESTÃO LEGISLATIVA, PARA ATENDE{AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAÚ/CE.

CONTRATADO: SIGMA SERVIÇOS LOCAÇÔES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 27.914j281WO1.
17

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALOR DA GONTFTATAçÃO:

ITEM DESCRTçÃO/ESPECTFTCAçÃO UND QTD VR. UNIT.

01

LICENÇA DE USO DE SOFTVÚARES: 1)
Licenciamênto de soft\,varês de gestáo
legislativa, aplicaÉo môbile eletrónica

peÍlamêntar/cidadão, aplicaÉo mobile mesa
dirêtora, sistêma do protocolo, fluxo do
processo legislativo, painel de votaÉo

eletrônica, ata €letrônicâ, suporte técnico e
manutenÉo.

MÊS 12 R$ 4.250,00 R$ 51.000,00

02

IMPLANTAçÃO, CAPACITAçÁO E
TREINAMENTO: 1) Serviços dê otimizaÉo,
instalaÉo ê corúiguraÉo dê aplicativo móvel

nos 09 (nove) tâblets quê servirão dê
terminais de votaÉo de ceda vereador,
instalâÉo, otimizaÉo e coníiguração de

softwarê de monitoraÉo em notebook ou PC
dêsktop e instalaÉo de 02 tvs de 50

polegadas com suporte de têto; 2) SeNiços de
paremêtrizaÉo, implantação, customizaÉo,
capacitaÉô e treinamento dos sêrvidores e
vereadores da Câmara Municipal de Coreaú

na utilizaÉo do sistema dê votaçào eletrônica.

sERVrÇO 01 R$ 8.600,00 R$ 8 600,00

VALOR GLOBAL R$ 59.600,00

(

VR. TOTAL
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CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N' 06.602.379/00m-96

Av. Pref. Vil.rÍ F()nltnele, 71, Ccntro, Coreaú{E

ORÇAMENTO:

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO: A Càmara Municipal de Coreaú necessite estruturar e
manter um serviço permanente de atêndimento ao público, dênominado Balcão Cidadão, que
tem por obietivo facilitar o ac6sso dâ populaÉo a informações, orientaÉês ê enc€minhamentos
relacionedos a sêrviços de cidadania, tais como: êmissáo de documêntos, informações sobre
seÍviços públicos, auxílio no preenchimenlo dê Íormulários e acompanhamento de demandas
junto a órgãos competentes. A demanda dê@rre do gescimento do volume de atendimentos
prêsenciais e da necessidade dê prestaÍ um serviço ágil, eficiente e humanizado, que contribua
para aproximar o Poder Lêgislativo da população e ampliar o acesso a direitos e políticas
públicas.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A empresa escolhida neste processo para
sacramenlar a contratação pfetendidos, foi: slc A sERvlços LocAçÔEs E EvENTos LToA,
pessoa iurídica de direito privado, inscÍita no CNPJ n.27.914j2Ü@01-17, @m sede na Rua
Terese Alvês, 14, Campo Lindo, Reriutaba/CE - CEP: 62.26G.000, que ãpresêntou o MENOR
PREÇO entre as propostas aprêsentadas no valor de Rt 59.600,00 (Cinquenta e novê mil o
seiscentos reais).

Em análise aos pÍêsentes autos, observamos que Íorâm realizadas pesquisas dê prêços as quais

seguem anêxo as cotações, apresêntado preços crmpatívels @m os praticados no merc€do.
Bem como foi dado publicidade vie ãviso dê dispensa de liciteÉo na forma prevista no art. 75. §
30 da Lei 14.133121.

A prestação de sêrviço disponibilizado pela contrateda supracitada é mmpâtívêl enão apresenta
diferença que vênha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à veriÍic€çáo do
critêrio do menor preço e qualificaÉo técnica.

JUSTIFICATIVA OA DISPENSA: Nota-sê quê o valor da contralaÉo é irúerior ao limite
determinado para dispensa dê licitaÉo para execuÉo dos s€rviços, e que um procêsso licitatório
seria muito mais oneroso para a AdministraÉo Pública. A lei autoriza a contrataÇáo direta quando
o valor ênvolvido for de pequena rêlevância econômica peÍa sê iniciar um processo licitatório.

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso ll, 14.133/202í (Nova Lei de LicitaÉes),
apresentamos a presente Justificâtiva para ratiÍicaÉo.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso ll, da Lei n. 14.13312A21 clc Art.72, inciso Vlll da Lei
Fêderal no. 14.133121 e Ato da Mêsa N" OOZ2O24, de O1lg3l2o24.
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Elemento de
Despesas: Rêcursos

Fonte deLJnidadê
Administrativa Dotação Orçamentária:

3.3.90.39.00 (OUTROS
SERVIÇOS DE

TERCEIROS. PESSOA
JURiDTcA)

1500000000 -
RECURSoS NÃo

VINcULADOS
DE IMPOSTOS.

CÂMARA
MUNICIPAL DE

coneeú

01.01 01 03í.0001 2001 -
(MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO

DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS)

PRESTDENTE oa cÂuaRl MUNtctPAL
o

CorêeúCE, 25 de Agosto de 2025.
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